
ENTIDADE

MUNICIO DE SABROSA
Caracterização da entidade Ano 2016

(De harmonia com o ponto 81 do POCAL e ponto III da resolução n.“ 4/2011 . 2.a secção do Tribunal de Contas » DR. II Série, n."191, de 18 de agosto de 2001)

1 CÁMARA MUNICIPAL DE SABROSA

Endereço: Rua do Loreto

Regime Financeiro e Outros Elementos de identificação:

Em termos de regime Enanceiro de IVA a autarquia aplica o Regime de Aletação Real

Endereço Postal: 5060-328 Sabrosa

Telefone - Fax - E-maíl: +351259937120 / +351259937129 / geral©cm»sabrosa,pl

1.2 Número de Eleitores ............................... 6824

Fonte: Recenseamento Eleitoral

2 Legislação (Constituição, Orgânica e Funcional, quando aplicável:

Lei n.o75/2013, de 12 de Setembro, e ainda a Lei n.o169/99, de 18 de setembro, com as posteriores alterações, nas partes não revogadas pela Lei n.o75/2013.

estabelece o quadro de competências e o Regime Jurídico Organização e Funcionamento dos Órgãos do Municipio

3 Estrutura organizacional efetiva (organograma e, quando aplicável, a indicação dos órgãos de natureza consultiva e de fiscalização).

3.1 Serviços Municipalizados? ......................

A Câmara Municipal tem Serviços MuniCIpaIizados? ................................................................

Se respondeu sim, especmque quais e indique os respetivos grupos:

3.2 Empresas Municipais ..............................

A Câmara Municipaltem Serviços Municipalizados?

Se respondeu sim, especifique quais e indique os respetivos grupos.

__ZElÓrgãos

Tem órgãos de natureza consultiva?

Têm órgãos de nscaIização?

3.4I0rganigrama

Data de aprovação Data de publicação Diário da Republica

Estrutura Orgânica 2013.04.24 2013.06.11 II Série n.o111, 2013.06.11

Mapa de Pessoal 20141218

Reestruturação de serviços 2013.04.24 2013.06.11 II Série n.o111, 2013.06.11

”.::“

x “__' ' da
“C; É?

<i>“ JN

“Te? _:_;—

23 7 'a 'I

I %> 
(l.

a) «
I

I

o)
 (I

I

.
_
—
_
_
_
.
—
,
I
l I

là
Lil

i
!"
IX
Í

. &

LU



4 Descrição Sumária das atividades

PC - Proteção Civil

UATJ » Unidade de Assessoria Técnica, Juridica e Fiscalização

GAP - Gabinete de Apoio a Presidência

GAV » Gabinete de Apoio a Vereação

DAFP » Divisão Administrativa, Financeira e Patrimonial

CGO - Contabilidade e Gestão Orçamental

PCP - Património e Contratação Pública

RHF - Recursos Humanos e Formação

OA - Organização e Arquivo

ITC - Informatica. Tecnociogia e Comunicações

TES - Tesouraria

DOSOT - Divisão de Obras, Serviços e Ordenamento do Território

UOT - Urbanismo e Ordenamento do Território

AOC » Armazem, Oricinas e Equipamentos

BUA - Balcão Único de Atendimento

OPM » Obras Públicas Municipais

APM » Abastecimento Público Municipal

MAAE » Modernização Administrativa, e Ativtdads Economicas

AGUS » Ambiente, Gestão Urbana e Saiubridade

DDL » Divisão de Desenvolvimento Local

EAS - Educação e Ação Social

EAE - Empreendedorismo e Ativdades Economicas

CT - Cultura e Turismo

ASS - Ação Social e Sociedade

PAGEC » Programação de atividades e Getão de Equipamentos Coletivos

DL - Desporto e Lazer

LS |Recursos Humanos

5 tlldentincação dos membros do órgão executivo

2016.01.01-20161231 Pelouro

Presidente José Manuel de Carvalho Marques

Gestão Gnanceira e administrativa

Património e recursos humanos

Ativ. económicas e desenv. local, agricultura, turismo e indústria

Relações internacionais

Educação

Cultura

Urbanismo. planeamento estratégico

Saúde

Proteção civil

Vereador em regime de permanência

Domingos Mauel Alves Carvas

Vice»presidente

Segurança

Ambiente e higiene urbana

Obras particulares, municipais e gestão pessoal externo

Mobilidade, trânsito e transportes

Juventude e desporto

Informatica e comunicações

Vereador em regime
. . Mario Vilela Gonçalves

de permanencra

Ação social

Habitação

Mercados e feiras

Gestão da floresta e zona de cação municipal

Espaço publico, equipamentos rurais e urbanos

Iluminação pública

Espaços verdes

5 2 Número de vereadores

Em regime de Permanência (inclui Presidente) . . ..............................

AMeio Tempo ...

Outros ........................................................................................................

Fonte: Deliberação 04.10.2013 [tomada posso executivo] e Despacho datado de 2013.10.08 [Pelouros]


